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SALARIO DE CONTRIBUICAO. ABONO DE FERIAS. INCID]E:NCIA
QUANDO EXCEDENTE OS LIMITES DA CLT. ABONO. INCIDENCIA
QUANDO HABITUAL.

O abono de férias previsto no artigo 143 da CLT ndo integra o salario de
contribuicao quando respeitados os limites previstos na norma trabalhista. O
abono concedido por liberalidade passa a integrar o salario de contribuicao,
segundo expressa disposi¢do constitucional (artigo 201, § 11), quando
habitual.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. DECIMO TERCEIRO SALARIO.
INTEGRACAO.

O décimo terceiro salario sofre incidéncia das contribui¢des previdenciarias
por expressa disposicao da lei tributaria. O salario de contribuicdo relativo ao
décimo terceiro ¢ obtido pela soma de todas as parcelas que o integram.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. AVISO PREVIO INDENIZADO E
DECIMO TERCEIRO INDENIZADO. NAO INCIDENCIA.

A incidéncia da contribuicdo social previdenciaria se d4, em regra, sobre as
parcelas remuneratdrias. Nao se verifica incidéncia sobre parcelas de nitida
natureza indenizatdria por auséncia de disposi¢do legal. As parcelas pagas na
rescisdo do contrato de trabalho a titulo de aviso prévio indenizado e férias
indenizadas ndo integram o salario de contribuicdo em razdo de seu insito
carater indenizatorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA QUANDO EXCEDENTE OS LIMITES DA CLT. ABONO. INCIDÊNCIA QUANDO HABITUAL.
 O abono de férias previsto no artigo 143 da CLT não integra o salário de contribuição quando respeitados os limites previstos na norma trabalhista. O abono concedido por liberalidade passa a integrar o salário de contribuição, segundo expressa disposição constitucional (artigo 201, § 11), quando habitual.
 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INTEGRAÇÃO.
 O décimo terceiro salário sofre incidência das contribuições previdenciárias por expressa disposição da lei tributária. O salário de contribuição relativo ao décimo terceiro é obtido pela soma de todas as parcelas que o integram.
 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E DÉCIMO TERCEIRO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.
 A incidência da contribuição social previdenciária se dá, em regra, sobre as parcelas remuneratórias. Não se verifica incidência sobre parcelas de nítida natureza indenizatória por ausência de disposição legal. As parcelas pagas na rescisão do contrato de trabalho a título de aviso prévio indenizado e férias indenizadas não integram o salário de contribuição em razão de seu ínsito caráter indenizatório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para determinar a exclusão dos créditos tributários constituídos pelos autos de infração 51.043.894-3, 51.048.895-1 e 51.048.896-0.
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO TADEU FARAH - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA - Relator.
 EDITADO EM: 04/07/2016
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo Tadeu Farah (Presidente), Carlos Henrique de Oliveira, Jose Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado), Marcio de Lacerda Martins (Suplente convocado), Maria Anselma Coscrato dos Santos (Suplente convocada), Carlos Alberto Mees Stringari, Carlos Cesar Quadros Pierre, Ana Cecília Lustosa da Cruz.
 
  Trata-se de crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias e as destinadas a outras entidades e fundos, incidentes sobre a remuneração paga, pela empresa, aos segurados que lhe prestam serviços.
O procedimento fiscal foi instaurado pelo MPF 0120.100.2012.01165-0 e teve início por meio do Termo de Início de Ação Fiscal, TIAF, em 20/12/2010.
A ação fiscal se encerrou em 05 de setembro de 2013 (TEAF de folhas 772 do processo digitalizado), tendo sido constituídos os seguintes documentos de crédito DEBCADs: 51.043.468-1 (Patronal), 51.048.891-9 (Parte dos Segurados � desconto efetuado), 51.048.892-7 (Parte dos Segurados � desconto presumido), 51.048.893-5 (Terceiros), 51.048.894-3 (Patronal � Aviso Prévio Indenizado), 51.048.895-1(Segurados) e 51.048.896-0 (Terceiros), nos montantes de R$ 912.881,76, R$ 18.799,01, R$214.596,97, R$ 121.085,40, R$ 2.250.266,27, R$ 111.193,63 e R$ 305.641,72, respectivamente.
O Relatório Fiscal (fls. 776) explicita os fatos geradores e que os lançamentos efetuados se referem ao período de 01/01/2009 a 31/12/2010. O contribuinte foi cientificado pessoalmente em 06/09/2013 (fls 772).
Inconformado, o contribuinte apresenta, tempestivamente, impugnação ao lançamento (fls. 1121). Para apreciar as alegações da impugnação, a 6ª Turma da DRJ de Florianópolis, produz o seguinte relatório, que adoto em razão de sua pertinência (fls. 1171):
"Da análise dos autos depreendese que o presente processo trata dos seguintes lançamentos:
1) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.043.4681, no valor de R$ 912.881,75, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas à previdência social, correspondentes à parte da empresa, e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � RAT, incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da autuada diferenças entre a base de cálculo considerada pela fiscalização e as importâncias declaradas em GFIP e sobre os valores pagos a titulo de abono de férias.
2) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.048.8919, no valor de R$ 18.799,01, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas pelos segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da autuada, descontadas pela fiscalizada e não repassadas aos cofres públicos.
3) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.048.8927, no valor de R$ 214.596,97, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas pelos segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da autuada, presumidamente descontadas pela empresa.
4) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.048.8935, no valor de R$ 121.085,40, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas às terceiras entidades e fundos (INCRA, FNDE, SEBRAE), incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da autuada diferenças entre a base de cálculo considerada pela fiscalização e as importâncias declaradas em GFIP e sobre os valores pagos a titulo de abono de férias. O contribuinte possui convênios com o SESI e SENAI.
5) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.043.8943, no valor de R$ 2.250.266,27, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas à previdência social, correspondentes à parte da empresa, e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � RAT, incidente sobre os valores pagos, a título de aviso prévio indenizado e 13° salário proporcional ao aviso prévio indenizado, aos segurados empregados constantes das folhas de pagamento da autuada.
6) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.048.8951, no valor de R$ 111.193,63, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas pelos segurados empregados e contribuintes individuais a serviço da autuada, presumidamente descontadas, incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e 13° salário proporcional ao aviso prévio indenizado aos segurados empregados constantes das folhas de pagamento.
7) Auto de Infração, DEBCAD nº 51.048.8960, no valor de R$ 305.641,72, já acrescido da multa de oficio e dos juros de mora, referente às contribuições devidas às terceiras entidades e fundos , referente às contribuições devidas às terceiras entidades e fundos (INCRA, FNDE, SEBRAE), incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e 13° salário proporcional ao aviso prévio indenizado aos segurados empregados constantes das folhas de pagamento. O contribuinte possui convênios com o SESI e SENAI.
Conforme Relatório Fiscal, de fls. 776 a 787, do confronto das informações constantes dos arquivos digitais apresentados pela fiscalizada no decorrer do procedimento fiscal com os valores declarados em GFIP, foi identificado que a remuneração de vários trabalhadores não foi declarada ou foi declarada com valor inferior ao encontrado na folha.
Intimado a apresentar justificativa para estas ausências e/ou retificar a GFIP, a autuada não apresentou nenhuma justificativa, tampouco retificou as GFIPs enviadas antes do procedimento fiscal, incluindo estas remunerações.
Seguindo a autoridade lançadora relata que da análise das rubricas contidas nas folhas de pagamento, verificou-se ainda que o contribuinte não considerou como integrante da base de cálculo das contribuições previdenciárias as seguintes rubricas: parcela do ABONO DE FÉRIAS e AVISO PRÉVIO INDENIZADO e DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO proporcional ao aviso prévio indenizado. O contribuinte, intimado a justificar a não inclusão destas rubricas nas bases de cálculo declarou que as referidas rubricas, por se tratarem de verbas indenizatórias não são consideradas pagamento em razão do exercício direto da força laborativa do trabalhador, logo, não podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária ora pretendida.
A autuada devidamente intimada, a fim de impugnar os autos de infração acima identificados apresentou defesa administrativa, de fls. 1.121 a 1.139, alegando, em breve síntese, que:
o processo administrativo tributário conta com garantias previstas na legislação tributária que devem ser observadas pela administração pública, sob pena de ofensa ao direito do contribuinte e, por conseguinte, nulidade do procedimento que tem como objetivo a constituição do crédito tributário; 
é cediço que o MPF pode ser dispensado nos casos em que houver risco aos interesses da Fazenda Nacional, entretanto, não é o caso do presente levantamento, vez que os tributos cuja constituição busca o fisco não estão ameaçados pela prescrição, ou ainda, tampouco o contribuinte tentou obstaculizar ou sonegar os registros fiscais para análise; a própria documentação analisada, tanto aquelas apresentadas para o Auditor, quanto às informações contidas nas GFIP's, retiram qualquer possibilidade de justificativa de ausência de MPF; 
assim, em face da ausência da expedição de ato específico da Secretaria da Receita Federal comunicando ao contribuinte o inicio da ação fiscal, seguido da expedição do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), contendo quais os elementos a serem investigados pela ação fiscal, fixando o prazo de duração da ação fiscal, o procedimento fiscal ora combatido deve ser declarado nulo; 
em atendimento ao art. 28, § 9º, alínea �e�, item �7�, da Lei nº 8.212, de 1991, o abono de férias não está vinculado ao salário dos segurados empregados da autuada, eis que a referida rubrica, paga de acordo com o que determina o Regimento Interno da CELG, não é paga de forma habitual; 
em nenhum momento o Regimento Interno da CELG determinou que todo funcionário receberia uma bonificação referente a 20% ou 50% de seu salário. O valor sempre foi fixo, desvinculado do valor da remuneração do empregado. O equívoco da auditoria fiscal se deu, por conseguinte, em virtude da boafé da empresa impugnante ter incluído no Regimento Interno uma forma de reajuste anual da bonificação. Assim, para que o valor não fosse estático, bem como para que a CELG não precisasse alterar ou emendar o Regimento Interno uma vez por ano, a empresa impugnante resolveu criar uma fórmula que corrigisse o valor da bonificação; tal fato não significa que os funcionários da fiscalizada recebem a bonificação com valor vinculado ao seu salário, apenas tomou-se "emprestado" o valor e a forma de reajuste do piso salarial para poder também reajustar a bonificação anualmente, sem necessidade de alterações no Regimento Interno; 
caso o órgão julgador o processo administrativo ora impugnado não acate a argumentação da desvinculação da bonificação de férias, da forma como é calculada pela CELG, há que se considerar que a legislação, por outro lado, afasta do conceito de salário de contribuição a bonificação de férias não superior ao equivalente a 20 (vinte) dias trabalhados, nesse caso, aplica-se o item �6" alínea �e� § 9º, do art. 28 da Lei n.° 8.212, de 1991; é importante ressaltar que, a partir de 20/11/1998, todos os abonos de férias previstos nos artigos 143 e 144 da CLT não integram o salário de contribuição; 
assim, considerando-se que a autoridade fiscal inclui na base de cálculo das contribuições apuradas a totalidade dos valores pagos a título de bonificação de férias, com base no item �6" alínea �e� § 9º, do art. 28 da Lei n.° 8.212, de 1991, cumulado com o entendimento do art. 144 da CLT, os autos de infração DEBCADs nºs 51.043.4681, e o 51.048.8919, devem ser revistos para analisar se o valor pago para cada empregado superou o valor de 66,66% de seu salário, de modo que somente a parte que ultrapassar o correspondente a 20 dias trabalhados, poderá integrar a base de cálculo das contribuições sociais � parte patronal e dos segurados; nesse sentido segue o entendimento do Tribunal Regional da 1ª Região; 
melhor sorte também não assiste aos autos de infração DEBCADs nºs 51.048.8927 e 51.048.8935, que tem como base de cálculo as diferenças de remuneração paga a título de décimo terceiro salário indenizado, vez que de acordo com o entendimento adotado pelo TRF da 1ª Região, a verba em comento não integra o salário de contribuição; 
também são improcedentes os autos de infração DEBCADs nºs 51.048.8943, 51.048.8951 e 51.048.8960, vez que as verbas pagas aos segurados empregados a título de aviso prévio indenizado e décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, incluídas como base de cálculo nos referidos lançamentos, não estão sujeitas à incidência das contribuições em debate. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 973436/SC, manteve o julgado do Tribunal Regional Federal da 4a Região e consignou que os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório (relator ministro José Delgado, Ia Turma), DJ de 25/2/2008, p. 290; 
Por fim, além da nulidade e improcedência argüida ao longo da sua defesa, a impugnante requer a produção de todas as provas em direito admitidas, bem como, indica o Sr.Dionízio Jerônimo Alves, como peritocontador assistente da impugnante."
A 6ª Turma decide pela improcedência e manutenção do crédito tributário, por meio do Acórdão 07.34421 (fls 1171). Tal decisão foi encaminhada para o domicilio eletrônico do contribuinte em 03/04/2014 (fls. 1200).
Na mesma data, 03 de abril de 2014, às 18:11hs, por meio de abertura de arquivo digital em seu domicílio tributário eletrônico, o contribuinte foi cientificado da decisão, consoante despacho de folhas 1218.
Em 02 de maio de 2014, tempestivamente, foi interposto recurso voluntário que restou acostado às folhas 1221. Nele, essencialmente, são reproduzidas as mesmas alegações constantes da impugnação.
O presente recurso foi, por sorteio eletrônico, distribuído para este Conselheiro Relator.
É o relatório do necessário.


 Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira 
Presentes os pressupostos de admissibilidade do presente recurso voluntário, passo a apreciá-lo na ordem de apresentação de seus argumentos.
Cumpre apontar que o recurso é estruturado a partir da premissa da não incidência tributária das verbas consideradas pela Autoridade Fiscal como salário de contribuição. Segundo o Recorrente, ao assim proceder, o Fisco não pode ter verificado a ocorrência do fato gerador, causando nulidade do respectivo auto de infração.
Diante do exposto, analisemos cada um dos lançamentos, posto que correspondente a um auto de infração, devidamente identificado no respectivo item.
Da nulidade do auto de infração nº 51043468-1
O mencionado AI foi constituído em razão da Autoridade Fiscal ter considerado como salário de contribuição dos segurados empregados contratados pela Recorrente, a verba denominada bonificação de férias (BF).
Recordemos o Relatório Fiscal (fls 778):
"Conforme o Plano de Carreira e Remuneração da empresa o abono de férias é concedido a todo empregado, por ocasião de seu retorno ao trabalho das férias, cujo valor é correspondente ao piso salarial vigente na empresa. O ANEXO-I contem os valores pagos a título de abono de férias nos anos de 2009 e 2010.
A Lei 8.212/91 no seu art. 28, § 9°, alínea e, ítem 6, prevê como não integrante da base de cálculo as verbas recebidas a título de abono de férias as importâncias recebidas na forma dos arts. 143e 144da CLT, in verbis:
(...)
Por sua vez o art. 144 da CLT garante que o abono de férias concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integram a remuneração do empregado para efeitos da legislação do trabalho, in verbis:
(...)
Desta forma, apenas os valores recebidos a título de bonificação de férias não excedentes de vinte dias do salário do trabalhador não são considerados salário de contribuição. Os valores excedentes, calculados conforme o ANEXO-I, foram considerados como integrantes da base de cálculo e foram lançados nos autos a seguir." (destaques nossos)
Clara a interpretação da Autoridade Lançadora. A verba se encaixa no conceito de abono de férias previsto no artigo 143 da CLT. Segundo o preceito da lei trabalhista, o empregado tem direito a converter 1/3 de seu período de férias em pecúnia.
Trata-se de um reconhecimento do legislador à possibilidade do trabalhador dispor, ao menos parcialmente, de um direito legalmente a ele conferido: o direito às férias. Caso clássico de interrupção dos efeitos do contrato de trabalho - uma vez que não há trabalho mas resta a obrigação do empregador em remunerar o trabalhador - as férias visam resguardar a saúde do trabalhador, evitando um maior desgaste físico e mental decorrente de um longo período de prestação de serviços.
Porém, zeloso dos interesses do empregado, o legislador ordinário reconheceu a possibilidade de que esse trabalhador possa vir a ter um necessidade, ou predileção, de transformar parte de seu direito ao descanso em pecúnia. Para tanto, e nesse sentido conciliando o possível interesse do empregador na questão, permitiu que por meio de transação entre as partes, haja a mencionada transformação do direito ao descanso em pecúnia, com o consequente retorno ao trabalho.
Tal possibilidade, tal acordo tem natureza jurídica de indenização, vez que o empregador - claro que com a anuência do empregado - obsta o direito desse ao descanso, surgindo o dever de indenizar.
Tal inferência quanto à natureza jurídica decorre, além dos argumentos apresentados, da própria lei, como se observa no final do artigo 144 da CLT:
Art. 144 - O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.
Nítida natureza indenizatória, reconhecida, inclusive, pela lei tributária, (artigo 28, § 9º, alínea 'e', inciso 6 da Lei nº 8.212/91), como citado tanto no relatório fiscal quanto no recurso. Porém, como expresso na CLT e na Lei de Custeio da Previdência, tal indenização tem um limite objetivo para que não haja a integração da verba na remuneração e para a isenção da contribuição previdenciária: não pode superar o valor referente a vinte dias de salário.
Assentes no conceitos aplicáveis, vejamos os argumentos do Recorrente:
"Da análise da planilha do Anexo I, conclui-se que a fiscalização apurou todos os pagamentos efetuados a título de Bonificação de Férias, e fez incidir sobre o total pago pela Recorrente a contribuição previdenciária, parte patronal.
Assim, a diferença significativa se resume pelo fato de que o contribuinte Recorrente não considera como base de cálculo os valores pagos aos empregados à título de bonificação de ferias, diferença de bonificação de férias, e a respectiva diferença de 13.° salário.
Todavia, o artigo 28. parágrafo 9.°, letra "e", item 7" da Lei n.° 8.212/91, determina que os ganhos eventuais e abonos não são computados no salário de contribuição do empregado, in verbis:
Art. 28. Entende-se por salario de contribuição:
§ 9o Não integram o salário de contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
e) as importâncias:
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salario;
Cumpre esclarecer que o abono de férias não está vinculado ao salário dos empregados, nos termos do regulamento interno da CELG e é pago de forma não habitual
Por sua vez, constou no voto da ilustre relatoria da Turma Julgadora, que assim decidiu:
"No presente caso, da análise dos autos verifica-se que conforme o Plano de Carreira e Remuneração da empresa o abono de férias é concedido a todo empregado, por ocasião de seu retorno ao trabalho das férias, cujo valor é correspondente ao piso salarial vigente na empresa.
Ocorre que de acordo com Relatório Fiscal e ANEXO I (demonstrativos de fls. 788 a 939) a parcela paga a título de abono de férias a grande maioria dos segurados empregados a serviço da autuada, no período de 2009 e 2010, excedia ao montante correspondente aos 20 dias de salário do trabalhador. Por este motivo, a autoridade lançadora, quando da apuração da base de cálculo, considerou como abono de férias apenas o montante correspondente a 20 dias de salário. A parcela excedente, conforme demonstrativo antes citado, foi considerada salário de contribuição."
Ora, o pagamento da bonificação de férias por parte da Impugante consiste em um abono dado a todo funcionário que retorna do gozo das férias. Não havendo o gozo das férias, o empregado não tem direito a receber a bonificação mencionada.
Há mais de 20 (vinte) anos, a Recorrente atua dessa forma, concedendo de bom alvitre a bonificação, sem que nenhuma outra ação do fisco federal tenha incluído tal pagamento na base de cálculo da contribuição social.
Ocorre que a auditoria fiscal cometeu um equívoco ao interpretar o Regimento Interno da CELG, que definiu o valor da referida bonificação.
Primeiramente, cumpre esclarecer que a diretoria da CELG necessitava de um ponto de partida, ou seja, estipular um valor em dinheiro capaz de definir a bonificação de férias.
Com base em consultas no mercado de trabalho, bem como comparação com os salários praticados nas demais empresas e também consultas aos pisos salariais de diversas categorias, a empresa Recorrente achou por bem fixar o valor de R$ 1.426,40 (um mil e quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), como valor fixo, que seria pago a todos os funcionários da Recorrente, no retorno das férias.
Cumpre ressaltar que o mencionado valor é pago a todos os funcionários, independente do valor do salário de cada um, ou função que os mesmos desempenham na empresa.
Primeiramente, cumpre esclarecer que a diretoria da CELG necessitava de um ponto de partida, ou seja, estipular um valor em dinheiro capaz de definir a bonificação de férias." (destaques não constam do recurso).
Ora, claro que há tentativa de mudança da motivação da verba paga à título de abono de férias. Argumenta o recorrente que tal abono, não é o de férias, trata-se do denominado abono único, segundo a empresa desvinculado do salário.
Não se pode acatar o argumento da recorrente. Vejamos.
Tal abono, a prevalecer o argumentos que se analisa, seria o mesmo para todos os funcionários , independentemente de função, cargo ou remuneração.Tal afirmação consta peremptoriamente do recurso:
"Ratificamos que a relação, anexa, de pagamento de valor idêntico - todos a título de bonificação - para os empregados de diferentes ganhos salariais e funções, é prova cabal de que a bonificação é totalmente desvinculada do salário de cada um.
(...)
Ora, todos os funcionários da empresa Recorrente, no retorno das férias, iriam receber o novo valor à título de bonificação de férias, independente da sua função ou de seu ganho mensal. Para aqueles que exercem um cargo importante, como o de diretor, a bonificação representará uma pequena vantagem que, já para o empregado responsável pela limpeza, por exemplo, a bonificação representará uma vantagem bem mais significativa, na comparação." (negritamos)
Nesse sentido, com base na teoria da remuneração do direito do trabalho, encontraríamos para tal valor a definição de uma gratificação, vez que seria uma verba paga sem contrapartida pelo trabalho, tem direito ao seu recebimento todo aquele que retornasse de férias.
Cabe, ao se assumir tal característica para a denominada bonificação de férias, perquirir se a incidência prevista na Lei de Custeio abarca qual pagamento.
Antes porém, recordemos o texto constitucional. Recordemos o parágrafo 11 do artigo 201 da Carta da República:
"§ 11 - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão nem benefícios, nos casos e na forma da lei." (negritos nossos)
Indiscutível a determinação constitucional. Ganhos habituais do empregado, independentemente do motivo, sofrem incidência tributaria.
Tal determinação constitucional, como não poderia deixar de ser, foi cumprida pela Lei nº 8.212/91, que textualmente preceitua no artigo 22, integrarem o salário de contribuição as verbas pagas, com habitualidade, previstas no contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva.
Ora, como o próprio Recorrente reconhece, tais verbas são pagas "há mais de 20 anos a todos os funcionários da Recorrente, no retorno das férias". 
Nítida habitualidade. Inevitável incidência.
Mister realçar que independentemente da frequência do pagamento, o que caracteriza a habitualidade no contrato de trabalho, e exatamente por isso a verba assume feição salarial, é o ingresso da percepção da verba na esfera de direito do trabalhador, ou seja, ao ofertar reiteradamente um pagamento ao empregado em determinada condição - por exemplo retorno das férias - o empregador insere, mesmo que tacitamente, um direito do empregado no contrato de trabalho. É o chamado salário condição, pois toda vez que tal evento ou condição ocorre, surge a expectativa do trabalhador em receber tal bem ou valor ajustado tacitamente.
Importante realçar, que segundo a doutrina e jurisprudência trabalhista, a habitualidade surge com a segunda repetição, ou seja terceiro pagamento, da verba num período de dois anos.
Assim, seja por tal verba ser paga como abono de férias, como aponta o Fisco, seja por tal verba ter natureza de gratificação habital, há incidência de contribuição previdenciária.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso nessa parte.
Da nulidade do auto de infração nº 51048891-9
Trata-se das contribuições que deveriam ser descontadas pela empresa dos seus empregados, incidentes sobre os pagamentos efetuados a título de bonificação de férias.
Alega o recorrente (fls 1229)
"Todavia, conforme destacado no tópico acima, a base de cálculo utilizada pela auditoria fiscal foi equivocada. O mesmo entendimento cabe no presente caso, acerca da desvinculação da bonificação paga ao salário do empregado. Caso contrário, não entendendo dessa forma, há de se considerar a integração do abono pago com base de cálculo apenas o que ultrapassar 20 (vinte) dias de trabalho.
Cumpre ressaltar que a retenção não foi efetuada em razão de o contribuinte haver desconsiderado o pagamento de bonificação de férias na base de cálculo, tanto da parte patronal, quanto da parte que deveria ser retida do pagamento aos segurados empregados" (destaques nossos)
Por todo o exposto no item acima, e em razão do presente AI ser - como reconhecido pelo Recorrente - reflexo do anterior, aqui também não assiste razão ao Recorrente.
Quanto ao pedido de revisão do valor do lançamento, constante do recurso (fls 1131, in fine) , mister ressaltar, como bem firmado pela decisão de piso (fls. 1179), que cabe ao impugnante, sob pena de preclusão, a apresentação de provas de fatos modificativos do direito ao Fisco. Nesse sentido, no caso da existência de valores a serem retificados, deveria o Recorrente, quando da impugnação, apresentar planilha comprobatória do alegado, tendo, em razão de sua inércia, precluído seu direito de assim proceder, consoante expressa disposição do artigo 16 do Decreto nº 70.235.
Da nulidade do auto de infração nº 51048892-7
Segundo o Recorrente (fls 1132):
"Já o terceiro auto de infração, que recebeu o código n.° 51048892-7, se referiu às contribuições "presumidamente descontadas" do pagamento efetuado aos segurados empregados, não declarados em GFIP e, assim, não repassados aos cofres públicos.
(...)
Ocorre que o pagamento da diferença de 13.° salário indenizado deve ser afastado da base de cálculo da contribuição previdenciária.
(...)
Todavia, conforme já destacado nos tópicos acima, a base de cálculo utilizada pela auditoria fiscal também foi equivocada. Conforme indicado no Anexo III, a fiscalização considerou o pagamento da diferença de 13.° salário como parte integrante do cálculo, tanto para fins de recolhimento da parte patronal, quanto para fins de dedução e retenção da parte devida pelo segurado empregado e contribuinte individual" (destaques nossos)
Observa-se que o pleito do recurso consiste na nulidade do AI em face da inclusão pela Autoridade Fiscal da incidência da contribuição previdenciária devida pelo empregado em decorrência da percepção de verba denominada diferença de 13º salário. 
Vejamos o que diz o Relatório Fiscal (fls 778):
"A diferença de 13° salário é paga a todos os trabalhadores no decorrer do ano e é resíduo do 13° salário do ano anterior, portanto, é 13° salário e, conforme o § 7° do art. 28 da lei 8.212/1991, deve ser considerada como salário de contribuição:
"§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo do benefício, na forma estabelecida em regulamento"
Evidencia-se que esta rubrica não se confunde com o adiantamento de 13° salário (COd.: 2830) e que não integra o 13° salário do ano corrente, não fazendo parte de sua base de cálculo. Portanto, o contribuinte realmente não a considera como salário de contribuição em nenhum momento, motivo pelo qual será lançada nos autos de infração a seguir".
Clara a motivação do Auditor Fiscal. Parcela paga a título de 13º salário, integra o montante da gratificação natalina, que nos termos da Lei da Custeio, deve sofrer incidência da contribuição previdenciária, tanto da quota patronal quanto da do segurado empregado, quota esta que, como cediço, deve ser retira e recolhida pelo empregador.
Pelo exposto, e considerando os motivos e fundamentos que veremos abaixo ao analisarmos a incidência da contribuição previdenciária sobre a diferença do 13º salário em especial, entendo que não merece acolhida a pretensão recursal.
Recurso negado nessa parte
Da nulidade do auto de infração nº 51048893-5
Consta das folhas 784 do relatório produzido pela Autoridade Notificante: 
"Este auto de infração tem como objeto o lançamento das contribuições destinadas aos terceiros: salário educação, INCRA e SEBRAE, conforme o Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS 507. O contribuinte possui convênios com o SESI e SENAI.
Neste auto de infração foram lançados os levantamentos FB e BF que correspondem as diferenças apuradas entre a base de cálculo considerada pela fiscalização (ver item 4.13) e os valores declarados em GFIP e os valores de bonificação de férias, calculados conforme os ANEXOS-III e I, respectivamente.
Período deste lançamento: de 01/2009 a 12/2010, inclusive 13° salários.
Os débitos lançados com valores originários por competência estão discriminados no relatório Discriminativo de Débito - DD, em anexo."
A insurgência recursal está consubstanciada às folhas 1232: 
"Todavia, conforme destacado nos tópicos acima, a base de cálculo utilizada pela auditoria fiscal também foi equivocada. Conforme indicado no Anexo II e III, a fiscalização considerou o pagamento do 13.° salário indenizado como parte integrante do cálculo, tanto para fins de recolhimento da parte patronal, quanto para o pagamento da contribuição social devida à terceiros - outras entidades e fundos.
Ocorre que, conforme já exposto no presente recurso, o pagamento do 13.° salário indenizado deve ser afastado da base de cálculo da contribuição previdenciária."
Assim, não vejo como acatar os argumentos da Recorrente, uma vez que expressamente o lançamento combatido, segundo a autoridade notificante, se refere a verbas relativas às bonificações de férias pagas, que, segundo visto linhas atrás, integram o salário de contribuição e portanto, sofrem incidência das contribuições previdenciárias e das devidas às outras entidades e fundos.
Estivesse convicto o Recorrente, da integração dos valores referentes ao 13º indenizado, deveria este, sob pena de preclusão, demonstrar o alegado.
Logo, com base nos fundamentos apresentados quando da análise da verba denominada bonificação de férias, e pelo exposto, nego provimento ao recurso nessa parte.
Da nulidade do auto de infração nº 51.043.894-3
O item 9 do Relatório Fiscal (fls. 784), mais uma vez é claro ao consignar que:
"Este auto de infração tem como objeto a falta de recolhimento das contribuições, parte patronal, incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e 13° salário indenizado aviso prévio efetuados aos segurados empregados constantes da folha de pagamentos, destinadas à Seguridade Social nos termos do art. 22, incisos I e II da Lei 8.212/91 e do art. 10 da Lei 10.666/03.
Neste auto de infração foi lançado o levantamento AI que corresponde aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado e 13° salário indenizado aviso prévio, conforme o ANEXO-II 
Período deste lançamento: de 01/2009 a 12/2010, inclusive 13° salários."  (destaques não constam do relatório)
O recorrente assevera (fls 1234):
"De acordo com a autoridade fiscal, no período de 01/2009 a 12/2010, teria a empresa Recorrente deixado de declarar em GFIP pagamentos efetuados aos empregados, ocasionando o recolhimento a menor das contribuições sociais - parte patronal - destinadas à Seguridade Social, nos termos do artigo 22, incisos I e II da Lei n.° 8.212/91, resultando no valor atualizado, já incluídas as penalidades, de R$ 2.250.266,27 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil e duzentos e sessenta e seis reais e vinte e sente centavos).
Os pagamentos deixados à margem da GFIP se referem, de acordo com a fiscalização, às diferenças apuradas entre a base de cálculo considerada pela fiscalização e os valores informados na GFIP e os valores de aviso prévio indenizado e 13.° salário proporcional do aviso indenizado, conforme planilhas constantes do Anexo II.
Da análise da planilha do Anexo II, conclui-se que a fiscalização apurou todos os pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado e o 13° referente ao aviso indenizado, fazendo incidir sobre o total pago pela Recorrente a contribuição previdenciária, parte patronal.
Ocorre que os valores pagos pelo Recorrente, a título de aviso prévio indenizado, não têm natureza salarial, mas indenizatória. Não sofrem, portanto, a incidência da contribuição previdenciária."  (negritos nossos)
Assiste razão ao Recorrente. Valores pagos à título de 13º indenizado e aviso prévio indenizado não integram o salário de contribuição.
Academicamente já nos pronunciamos sobre o tema no livro Tributação da Sáude (Contribuições Previdenciárias das Empresas da Área da Saúde "in" HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo.Tributação da Saúde. Ed. Atai, 2013) 
"Tal forma de contratação recebe, no Brasil, forte influência das chamadas �fontes heterônomas� do Direito do Trabalho, ou seja, das leis trabalhistas. Além dessas, a relação de emprego também é regida pelas fontes autônomas, as fontes emanadas da vontade das partes, as oriundas dos acordos e convenção coletivas, além é claro do regulamento das empresas e das disposições do contrato de trabalho.
Todo esse intróito não pode ser desprezado em face da enorme importância que essas fontes exercem sobre a relação de emprego, mormente quanto às parcelas remuneratórias e quanto às parcelas percebidas pelo empregado e que não têm o caráter de contraprestação pelo trabalho, ou seja, não têm natureza salarial e, portanto, como visto alhures, não integram o salário de contribuição.
O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048, de 1999, dispõe em seu art. 214, inciso I, que se entende por salário de contribuição:
�I � para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(...)� (grifos não constam de texto legal)
O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, já delimita o salário de contribuição de maneira definitiva, ao prescrever que este é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuição do trabalho. É dizer: a base de cálculo do fato gerador tributário previdenciário, ou seja, o trabalho remunerado do empregado é o total da sua remuneração pelo seu labor.
Tudo o mais percebido se não decorrer do trabalho, se não for oriundo da retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição, não é salário de contribuição segundo o Regulamento da Previdência Social (RPS). Daqui decorre nosso verdadeiro mantra das aulas de Direito Previdenciário de Custeio: é salário de contribuição do empregado tudo o que é pago pelo trabalho, e não é salário de contribuição tudo o que é para o trabalho, e mais as verbas indenizatórias, por óbvio." (sublinhados nossos, negritos originais)
A Carta Magna, ao definir os contornos para atribuir competência à União para instituir as contribuições incidentes sobre a o trabalho da pessoa humana destinadas ao custeio do Sistema de Seguridade Social, explicitou no inciso I do artigo 195:
"I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei incidente sobre
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo que sem vínculo empregatício." (negritamos)
A leitura atenta das disposições constitucionais e das constantes da Lei de Custeio da Previdência não permitem outra conclusão que não a que assevera que incidência tributária previdenciária se dá sobre valores pagos à título de remuneração.
Como mencionado acima, o conceito de remuneração engloba não só as parcelas pagas como sinalagma direta da relação de trabalho, ou seja, não só a contraprestação pelo trabalho, pelos serviços prestados. Também o tempo à disposição do empregador, os casos de interrupção dos efeitos do contrato de trabalho, e as disposições contratuais, sejam elas individuais ou coletivas, além por óbvio das disposições legais, integram o conceito de remuneração.
Mesmo diante da amplidão conceitual da remuneração, restam ainda verbas corriqueiramente pagas pelo empregador ao empregado que não são abarcadas por esse amplo conceito. Remuneração não é um buraco negro na amplidão cósmica.
Bens ofertados igualmente a todos os trabalhadores sem caráter contraprestacional, os chamados benefícios - como por exemplo os seguros de vida, as assistências médicas, os auxílios farmácia - não integram o conceito de remuneração.
Não se observa natureza remuneratória nos instrumentos de trabalho, ou bens que mesmo utilizados pelo trabalhador fora dos horários de prestação de serviços ao empregador - como um veículo de um vendedor externo - posto que destinados ao próprio trabalho avençado.
Também não ostenta natureza salarial as indenizações. Por óbvio que não.
O conceito mais puro de indenização, que diz essa se destinar a repor a situação ao status quo ante, à condição existente anteriormente, quando devidamente compreendido, por si só demonstra a impossibilidade pertinência da verba indenizatória ao conceito de remuneração.
Indeniza-se dano. Seja esse ocorrido na esfera patrimonial ou de direito do ofendido.
Aqui o ponto fulcral da compreensão. A indenização decorrente de um dano patrimonial causado pelo empregador ao empregado não causa, no mais das vezes, maiores dificuldades. 
Somente um neófito em tributação para admitir incidência de contribuição previdenciária sobre um reembolso de despesa comprovadamente ocorrida para a prestação do trabalho, como por exemplo, um reembolso quilometragem destinado a reparar as despesas do empregado numa viagem da matriz até a filial da empresa.
Porém, não se pode olvidar que o empregado tem direitos previstos na lei trabalhista e que por vezes, o empregador, no curso regular do contratado de trabalho, obsta a fruição desses direitos pelo trabalhador.
Como exemplo, basta pensar na verba comumente denominada férias em dobro, ou férias vencidas, devida quando o empregador não permite que o empregado goze suas férias durante o período previsto pela lei (um ano após o período aquisitivo), chamado período de gozo. Tal valor, um salário do empregado segundo a CLT,deve ser pago dois dias antes do empregado entrar em férias e tem nítida natureza indenizatória em face da ofensa ao direito de férias causada ao empregado, pelo empregador.
Inúmeras outras hipóteses, fundadas no mesmo raciocínio jurídico, constam do artigo 28, § 9º da Lei nº 8.22/91, como, v g., as férias indenizadas e o respectivo adicional de ferias (alínea 'd'), a do artigo 479 da CLT (alínea 'e', 3), as percebidas em função do incentivo à demissão (alínea 'd', 5), etc.
Vejamos. Todas as verbas acima ostentam a natureza indenizatória por ofensa à direito. Observemos uma em particular por sua total semelhança ao aviso prévio indenizado e ao décimo terceiro indenizado. Analisemos as férias indenizadas.
O valor percebido a título de férias, mencionado alhures, tem nítida natureza salarial, uma vez que percebido num caso clássico de interrupção do contrato de trabalho. Lembremos: o empregado tem direito à ferias. Direito constitucionalmente assegurado (artigo 7º, inciso XVII da Carta).
O que motiva a percepção, pelo empregado, das férias indenizadas? A rescisão do contrato de trabalho. 
Ora, esse rompimento de um contrato com função social relevantíssima, que a lei determina ser em regra por tempo indeterminado, ofende, ao mesmo tempo, dois direitos do empregado: i) direito ao trabalho; ii) direito às férias que ele tinha adquirido ou estava em período de aquisição.
Surge o dever de indenizar. Ausente o caráter remuneratório da verba. Impossível a tributação pelas contribuições previdenciárias em razão da nítida não incidência.
Despiciendo maiores inferências. Uma simples pergunta demonstra a razão recursal: qual a diferença entre o aviso prévio indenizado, o décimo terceiro indenizado e as férias indenizadas.
Nenhuma!
Ao se recordar que o trabalhador tem direito, quando da rescisão de seu contrato de trabalho, de continuidade do vínculo laboral pelo período legalmente estabelecido contado a partir da notícia do rompimento (CF, art 7º, inciso XXI), que ele - empregado - também tem direito ao 13º salário, adquirido a razão de 1/12 por mês, ou fração superior a 14 dias, trabalhado (CF, art. 7º, inciso VIII), resta claríssima a similitude.
Nítidas verbas de natureza indenizatória. Patente a não incidência das contribuições previdenciárias.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso nessa parte.
Da nulidade do auto de infração nº 51048895-1
Segundo o relatório (fls 785):
"Este auto de infração tem como objeto o lançamento das contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes às contribuições presumidamente descontadas da remuneração paga devida ou creditada aos segurados empregados a título de aviso prévio indenizado e 13o salário indenizado aviso prévio, não repassadas à Previdência Social, nos termos do inciso I, alíneas "a" e "b", do art. 30 da Lei no 8.212/91 e o art. 40 da Lei 10.666/2003."  (destacamos).
O recorrente alega (fls 1236):
"Todavia, conforme destacado no tópico acima, a base de cálculo utilizada pela auditoria fiscal foi equivocada. O mesmo entendimento cabe no presente caso, acerca da desvinculação dos pagamentos referentes à aviso prévio indenizado e ao 13° salário proporcional, pago no aviso." (destaques nossos)
Por todo o exposto no item anterior, dou provimento ao recurso nessa parte.
Da nulidade do auto de infração nº 51048896-0
Trata-se de lançamento referente às contribuições devidas aos terceiros e outros fundos incidentes sobre os valores pagos à título de 13º indenizado e férias indenizados, segundo consta do relatório fiscal, item 11, folhas 785.
São as mesmas alegações recursais.
Novamente, pelos motivos acima esposados, dou provimento ao recurso nessa parte.
Conclusão
Por todo o exposto e pelos fundamentos adotados, voto por conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, determinando a exclusão dos créditos tributários constituídos pelos autos de infração 51.043.894-3, 51.048.895-1 e 51.048.896-0 
É como voto.
Carlos Henrique de Oliveira - Relator
 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso para determinar a exclusdo dos créditos tributarios constituidos
pelos autos de infragdo 51.043.894-3, 51.048.895-1 ¢ 51.048.896-0.

(assinado digitalmente)

EDUARDO TADEU FARAH - Presidente.
(assinado digitalmente)
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Relatorio

Trata-se de crédito tributdrio relativo as contribuigdes previdenciarias e as
destinadas a outras entidades e fundos, incidentes sobre a remuneragdo paga, pela empresa, aos
segurados que lhe prestam servigos.

O procedimento fiscal foi instaurado pelo MPF 0120.100.2012.01165-0 e
teve inicio por meio do Termo de Inicio de A¢ao Fiscal, TIAF, em 20/12/2010.

A acdo fiscal se encerrou em 05 de setembro de 2013 (TEAF de folhas 772
do processo digitalizado), tendo sido constituidos os seguintes documentos de crédito
DEBCADs: 51.043.468-1 (Patronal), 51.048.891-9 (Parte dos Segurados — desconto efetuado),
51.048.892-7 (Parte dos Segurados — desconto presumido), 51.048.893-5 (Terceiros),
51.048.894-3 (Patronal — Aviso Prévio Indenizado), 51.048.895-1(Segurados) e 51.048.896-0
(Terceiros), nos montantes de R$ 912.881,76, R$ 18.799,01, R$214.596,97, R$ 121.085,40, R$
2.250.266,27, R$ 111.193,63 ¢ R$ 305.641,72, respectivamente.

O Relatorio Fiscal (fls. 776) explicita os fatos geradores e que os lancamentos
efetuados se referem ao periodo de 01/01/2009 a 31/12/2010. O contribuinte foi cientificado
pessoalmente em 06/09/2013 (fls 772).

Inconformado, o contribuinte apresenta, tempestivamente, impugnacao ao
langamento (fls. 1121). Para apreciar as alegacdes da impugnagdo, a 6* Turma da DRJ de
Florian6polis, produz o seguinte relatorio, que adoto em razao de sua pertinéncia (fls. 1171):

"Da analise dos autos depreendese que o presente processo trata
dos seguintes langamentos:

1) Auto de Infragdo, DEBCAD n° 51.043.4681, no valor de

RS 912.881,75, ja acrescido da multa de oficio e dos juros de
mora, referente as contribui¢oes devidas a previdéncia social,
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correspondentes a parte da empresa, e ao financiamento
dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho — RAT, incidentes sobre a
remunera¢do paga, devida ou creditada a qualquer titulo,
aos segurados empregados e contribuintes individuais a
servico da autuada diferengas entre a base de calculo
considerada pela fiscalizagdo e as importancias declaradas
em GFIP e sobre os valores pagos a titulo de abono de
férias.

2) Auto de Infragdo, DEBCAD n° 51.048.8919, no valor de
R$ 18.799,01, ja acrescido da multa de oficio e dos juros
de mora, referente as contribui¢oes devidas pelos
segurados empregados e contribuintes individuais a servico
da autuada, descontadas pela fiscalizada e ndo repassadas
aos cofres publicos.

3) Auto de Infracdo, DEBCAD n° 51.048.8927, no valor de
R8$ 214.596,97, ja acrescido da multa de oficio e dos juros
de mora, referente as contribuicoes devidas pelos
segurados empregados e contribuintes individuais a servi¢o
da autuada, presumidamente descontadas pela empresa.

4) Auto de Infracdo, DEBCAD n° 51.048.8935, no valor de
R$ 121.085,40, ja acrescido da multa de oficio e dos juros
de mora, referente as contribuigoes devidas as terceiras
entidades e fundos (INCRA, FNDE, SEBRAE), incidentes
sobre a remuneragdo paga, devida ou creditada a qualquer
titulo, aos segurados empregados e contribuintes
individuais a servi¢o da autuada diferengas entre a base de
cdalculo considerada pela fiscalizagdo e as importancias
declaradas em GFIP e sobre os valores pagos a titulo de

abono de férias. O contribuinte possui convénios com o
SESI e SENAL

5) Auto de Infracdo, DEBCAD n° 51.043.8943, no valor de
R$ 2.250.266,27, ja acrescido da multa de oficio e dos
juros de mora, referente as contribui¢oes devidas a
previdéncia social, correspondentes a parte da empresa, e
ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho — RAT, incidente sobre
os valores pagos, a titulo de aviso prévio indenizado e 13°
salario proporcional ao aviso prévio indenizado, aos
segurados empregados constantes das folhas de pagamento
da autuada.

6) Auto de Infragdo, DEBCAD n° 51.048.8951, no valor de
R$ 111.193,63, ja acrescido da multa de oficio e dos juros
de mora, referente as contribui¢oes devidas pelos



segurados empregados e contribuintes individuais a servico
da autuada, presumidamente descontadas, incidente sobre
os valores pagos a titulo de aviso prévio indenizado e 13°
salario proporcional ao aviso previo indenizado aos
segurados  empregados constantes das folhas de
pagamentio.

7) Auto de Infragdo, DEBCAD n° 51.048.8960, no valor de
RE 305.641,72, ja acrescido da multa de oficio e dos juros
de mora, referente as contribuigcoes devidas as terceiras
cntidades e fundos , referente as contribuicoes devidas as
terceiras entidades e fundos (INCRA, FNDE, SEBRAE),
incidente sobre os valores pagos a titulo de aviso prévio
indenizado e 13° salario proporcional ao aviso prévio
indenizado aos segurados empregados constantes das

folhas de pagamento. O contribuinte possui convénios com
0 SESI e SENAL

Conforme Relatorio Fiscal, de fls. 776 a 787, do confronto
das informagoes constantes dos arquivos digitais
apresentados pela fiscalizada no decorrer do procedimento
fiscal com os valores declarados em GFIP, foi identificado
que a remunera¢do de varios trabalhadores ndo foi
declarada ou foi declarada com valor inferior ao
encontrado na folha.

Intimado a apresentar justificativa para estas auséncias
e/ou retificar a GFIP, a autuada ndo apresentou nenhuma
Justificativa, tampouco retificou as GFIPs enviadas antes
do procedimento fiscal, incluindo estas remuneragoes.

Seguindo a autoridade lancadora relata que da andlise
das rubricas contidas nas folhas de pagamento, verificou-
se ainda que o -contribuinte ndo considerou como
integrante da base de cdlculo das contribuicoes
previdenciarias as seguintes rubricas: parcela do ABONO
DE FERIAS e AVISO PREVIO INDENIZADO e
DECIMO TERCEIRO SALARIO proporcional ao aviso
prévio indenizado. O contribuinte, intimado a justificar a
ndo inclusdo destas rubricas nas bases de cdlculo declarou
que as referidas rubricas, por se tratarem de verbas
indenizatorias ndo sdo consideradas pagamento em razdo
do exercicio direto da forca laborativa do trabalhador,
logo, ndo podem sofrer a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria ora pretendida.

A autuada devidamente intimada, a fim de impugnar os
autos de infracdo acima identificados apresentou defesa
administrativa, de fls. 1.121 a 1.139, alegando, em breve

sintese, que:

0 processo administrativo tributario conta com garantias
previstas na legislagdo tributaria que devem ser
observadas pela administracdo publica, sob pena de ofensa
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ao direito do contribuinte e, por conseguinte, nulidade do
procedimento que tem como objetivo a constitui¢do do
crédito tributario;

¢ cedico que o MPF pode ser dispensado nos casos em que
houver vrisco aos interesses da Fazenda Nacional,
entretanto, ndo é o caso do presente levantamento, vez que
os tributos cuja constituigio busca o fisco ndo estdo
ameagados pela prescricdo, ou ainda, tampouco o
contribuinte tentou obstaculizar ou sonegar os registros
fiscais para andlise; a propria documentagdo analisada,
tanto aquelas apresentadas para o Auditor, quanto as
informagoes contidas nas GFIP's, retiram qualquer
possibilidade de justificativa de auséncia de MPF;

assim, em face da auséncia da expedicdo de ato especifico
da Secretaria da Receita Federal comunicando ao
contribuinte o inicio da agdo fiscal, seguido da expedigdo
do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), contendo
quais os elementos a serem investigados pela agdo fiscal,
fixando o prazo de duragdo da agdo fiscal, o procedimento
fiscal ora combatido deve ser declarado nulo,

em atendimento ao art. 28, § 9°, alinea “e”, item “7”, da
Lei n° 8.212, de 1991, o abono de férias ndao estd
vinculado ao saldrio dos segurados empregados da
autuada, eis que a referida rubrica, paga de acordo com o
que determina o Regimento Interno da CELG, ndo é paga
de forma habitual;

em nenhum momento o Regimento Interno da CELG
determinou que todo funciondrio receberia uma
bonificacao referente a 20% ou 50% de seu salario. O
valor _sempre foi fixo, desvinculado do valor da
remuneracdo do empregado. O equivoco da auditoria fiscal
se deu, por conseguinte, em virtude da boafé da empresa
impugnante ter incluido no Regimento Interno uma forma
de reajuste anual da bonifica¢do. Assim, para que o valor
ndo fosse estdtico, bem como para que a CELG ndo
precisasse alterar ou emendar o Regimento Interno uma
vez por ano, a empresa impugnante resolveu criar uma
formula que corrigisse o valor da bonificacdo, tal fato ndo
significa que os funcionarios da fiscalizada recebem a
bonificacdo com valor vinculado ao seu salario, apenas
tomou-se "emprestado" o valor e a forma de reajuste do
piso salarial para poder também reajustar a bonifica¢do
anualmente, sem necessidade de alteragcoes no Regimento
Interno;

caso o orgdo julgador o processo administrativo ora
impugnado ndo acate a argumentacdo da desvinculacdo



da bonificacdo de férias, da forma como é calculada pela
CELG, ha que se considerar que a legislacdo, por outro
lado, afasta do conceito de salario de contribuicio a
bonificacao de férias ndao superior ao equivalente a 20
(vinte) dias trabalhados, nesse caso, aplica-se o item “6"
alinea “e” § 9, do art. 28 da Lei n.° 8.212, de 1991, ¢
importante ressaltar que, a partir de 20/11/1998, todos os
abonos de Jérias previstos nos artigos 143 e 144 da CLT
nao integram o salario de contribui¢do,

assim, considerando-se que a autoridade fiscal inclui na
base de cdlculo das contribuicoes apuradas a totalidade
dos valores pagos a titulo de bonificacio de férias, com
base no item “6" alinea “e” § 9° do art. 28 da Lei n.°
8.212, de 1991, cumulado com o entendimento do art. 144
da CLT, os autos de infracdo DEBCADs n°s 51.043.4681, e
0 51.048.8919, devem ser revistos para analisar se o valor
pago para cada empregado superou o valor de 66,66% de
seu saldrio, de modo que somente a parte que ultrapassar o
correspondente a 20 dias trabalhados, podera integrar a
base de calculo das contribui¢oes sociais — parte patronal e
dos segurados; nesse sentido segue o entendimento do
Tribunal Regional da 1° Regido,

melhor sorte também ndo assiste aos autos de infra¢do
DEBCADs n° 51.048.8927 ¢ 51.048.8935, que tem como
base de cdlculo as diferencas de remuneracdo paga a
titulo de décimo terceiro salario indenizado, vez que de
acordo com o entendimento adotado pelo TRF da 1°
Regido, a verba em comento ndo integra o saldrio de
contribuicdo,

também sdo improcedentes os autos de infragdo DEBCADs
n’s 51.048.8943, 51.048.8951 e 51.048.8960, vez que as
verbas pagas aos segurados empregados a titulo de aviso
prévio indenizado e décimo terceiro proporcional ao aviso
prévio indenizado, incluidas como base de cdlculo nos
referidos lancamentos, ndo estdo sujeitas a incidéncia das
contribuicoes em debate. Nesse sentido, o Superior
Tribunal de Justica, no julgamento do REsp 973436/SC,
manteve o julgado do Tribunal Regional Federal da 4a
Regido e consignou que os valores pagos relativos ao
auxilio-acidente, ao aviso prévio indenizado, ao auxilio-
creche, ao abono de férias e ao terco de férias indenizadas
ndo se sujeitam a incidéncia da exagdo, tendo em conta o
seu carater indenizatorio (relator ministro José Delgado,
la Turma), DJ de 25/2/2008, p. 290,

Por fim, aléem da nulidade e improcedéncia argiiida ao
longo da sua defesa, a impugnante requer a produc¢do de
todas as provas em direito admitidas, bem como, indica o
Sr.Dionizio Jeronimo Alves, como peritocontador assistente
da impugnante."
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A 6" Turma decide pela improcedéncia e manutencdo do crédito tributério,
por meio do Acodrdao 07.34421 (fls 1171). Tal decisao foi encaminhada para o domicilio
eletronico do contribuinte em 03/04/2014 (fls. 1200).

Na mesma data, 03 de abril de 2014, as 18:11hs, por meio de abertura de
arquivo digital em seu domicilio tributdrio eletronico, o contribuinte foi cientificado da
decisdo, consoante despacho de folhas 1218.

Em 02 de maio de 2014, tempestivamente, foi interposto recurso voluntario
[ue restou acostado as folhas 1221. Nele, essencialmente, sao reproduzidas as mesmas
alegagdes constantes da impugnacgao.

O presente recurso foi, por sorteio eletronico, distribuido para este
Conselheiro Relator.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira

Presentes os pressupostos de admissibilidade do presente recurso voluntario,
passo a aprecia-lo na ordem de apresentacao de seus argumentos.

Cumpre apontar que o recurso ¢ estruturado a partir da premissa da nao
incidéncia tributaria das verbas consideradas pela Autoridade Fiscal como salario de
contribuicdo. Segundo o Recorrente, ao assim proceder, o Fisco ndo pode ter verificado a
ocorréncia do fato gerador, causando nulidade do respectivo auto de infracao.

Diante do exposto, analisemos cada um dos langcamentos, posto que
correspondente a um auto de infragcdo, devidamente identificado no respectivo item.

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51043468-1

O mencionado Al foi constituido em razdo da Autoridade Fiscal ter
considerado como salario de contribuicdo dos segurados empregados contratados pela
Recorrente, a verba denominada bonificagao de férias (BF).

Recordemos o Relatorio Fiscal (fls 778):

"Conforme o Plano de Carreira e Remuneracio da empresa o
abono de férias é concedido a todo empregado, por ocasido de
seu retorno ao trabalho das férias, cujo valor é correspondente
ao piso salarial vigente na empresa. O ANEXO-I contem os
valores pagos a titulo de abono de férias nos anos de 2009 e
2010.



A Lei 8.212/91 no seu art. 28, § 9°, alinea e, item 6, prevé como
ndo integrante da base de cdlculo as verbas recebidas a titulo de
abono de férias as importancias recebidas na forma dos arts.
143e 144da CLT, in verbis:

()

Por sva vez o art. 144 da CLT garante que o abono de férias
concedido em virtude de clausula do contrato de trabalho, do
regulamento da empresa, de convengdo ou acordo coletivo,
desde que ndo excedente de vinte dias do saldrio, ndo integram a
remunera¢do do empregado para efeitos da legislagdo do
‘rabalho, in verbis:

()

Desta forma, apenas os valores recebidos a titulo de
bonificacdo de férias ndo excedentes de vinte dias do salario do
trabalhador ndao sdo considerados saldrio de contribuicdo. Os
valores excedentes, calculados conforme o ANEXO-I, foram
considerados como integrantes da base de cdlculo e foram
lancados nos autos a seguir.” (destaques nossos)

Clara a interpretacdo da Autoridade Langadora. A verba se encaixa no
conceito de abono de férias previsto no artigo 143 da CLT. Segundo o preceito da lei
trabalhista, o empregado tem direito a converter 1/3 de seu periodo de férias em pectnia.

Trata-se de um reconhecimento do legislador a possibilidade do trabalhador
dispor, ao menos parcialmente, de um direito legalmente a ele conferido: o direito as férias.
Caso classico de interrupg¢ao dos efeitos do contrato de trabalho - uma vez que ndo hé trabalho
mas resta a obrigagdo do empregador em remunerar o trabalhador - as férias visam resguardar a
saude do trabalhador, evitando um maior desgaste fisico ¢ mental decorrente de um longo
periodo de prestacdo de servigos.

Porém, zeloso dos interesses do empregado, o legislador ordindrio
reconheceu a possibilidade de que esse trabalhador possa vir a ter um necessidade, ou
predilecdo, de transformar parte de seu direito ao descanso em pecunia. Para tanto, ¢ nesse
sentido conciliando o possivel interesse do empregador na questdo, permitiu que por meio de
transagao entre as partes, haja a mencionada transformacao do direito ao descanso em pectnia,
com o consequente retorno ao trabalho.

Tal possibilidade, tal acordo tem natureza juridica de indenizacdo, vez que o
empregador - claro que com a anuéncia do empregado - obsta o direito desse ao descanso,
surgindo o dever de indenizar.

Tal inferéncia quanto a natureza juridica decorre, além dos argumentos
apresentados, da propria lei, como se observa no final do artigo 144 da CLT:

Art. 144 - O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem
como o concedido em virtude de cliusula do contrato de
trabalho, do regulamento da empresa, de convengdo ou acordo
coletivo, desde que ndo excedente de 20 (vinte) dias do salario,
ndo integrardo a remuneracgdo do empregado para os efeitos da
legislacdo do trabalho.

Nitida natureza indenizatoria, reconhecida, inclusive, pela lei tributéria,
(artigo-28,:§:9% alinea'e', inciso 6 -da L.ei-n®8.212/91), como citado tanto no relatorio fiscal

8
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quanto no recurso. Porém, como expresso na CLT e na Lei de Custeio da Previdéncia, tal
indenizacio tem um limite objetivo para que nio haja a integracio da verba na
remuneraciio e para a isencio da contribuicio previdenciaria: ndo pode superar o valor
referente a vinte dias de salario.

Assentes no conceitos aplicaveis, vejamos os argumentos do Recorrente:

"Da andlise da planilha do Anexo I, conclui-se que a fiscaliza¢ao
apurou todos os pagamentos efetuados a titulo de Bonifica¢do de
Férias, e fez incidir sobre o total pago pela Recorrente a
contribui¢do previdenciaria, parte patronal.

Assim, a diferenga significativa se resume pelo fato de que o
contribuinte Recorrente ndo considera como base de cdlculo os
valores pagos aos empregados a titulo de bonifica¢do de ferias,
diferenca de bonificag¢do de férias, e a respectiva diferenca de
13.° salario.

Todavia, o artigo 28. paragrafo 9.°, letra "e", item 7" da Lei n.°
8.212/91, determina que os ganhos eventuais e abonos ndo sao
computados no salario de contribui¢do do empregado, in verbis:

Art. 28. Entende-se por salario de contribuigao:

§ 9° Nao integram o salario de contribuicio para os fins
desta Lei, exclusivamente:

e) as importancias:

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario;

Cumpre esclarecer que o abono de férias ndo esta vinculado ao
salario dos empregados, nos termos do regulamento interno da
CELG e é pago de forma ndo habitual

Por sua vez, constou no voto da ilustre relatoria da Turma
Julgadora, que assim decidiu:

"No presente caso, da analise dos autos verifica-se que
conforme o Plano de Carreira ¢ Remunerac¢io da empresa o
abono de férias é concedido a todo empregado, por ocasiio de
seu retorno ao trabalho das férias, cujo valor ¢
correspondente ao piso salarial vigente na empresa.

Ocorre que de acordo com Relatorio Fiscal e ANEXO 1
(demonstrativos de fls. 788 a 939) a parcela paga a titulo de
abono de férias a grande maioria dos segurados empregados
a servico da autuada, no periodo de 2009 e 2010, excedia ao
montante correspondente aos 20 dias de salirio do
trabalhador. Por este motivo, a autoridade lancadora,
quando da apuracdo da base de calculo, considerou como
abono de férias apenas o montante correspondente a 20 dias
de saldrio. A parcela excedente, conforme demonstrativo
antes citado, foi considerada salario de contribuicao."



Ora, o pagamento da bonificacdo de ferias por parte da
Impugante consiste em um abono dado a todo funciondrio que
retorna _do gozo das férias. Ndo havendo o gozo das férias, o
empregado ndo tem direito a receber a bonificacdo mencionada.

Hd mais de 20 (vinte) anos, a Recorrente atua dessa_forma,
concedendo de bom_alvitre a_bonificacdo, sem que nenhuma
outra acdo do fisco federal tenha incluido tal pagamento na
base de calculo da contribuicdo social.

Ocorre que a auditoria fiscal cometeu um equivoco ao
interpretar o Regimento Interno da CELG, que definiu o valor da
referida bonificagdo.

Primeiramente, cumpre esclarecer que a diretoria da CELG
necessitava de um ponto de partida, ou seja, estipular um valor
em dinheiro capaz de definir a bonificagdo de férias.

Com base em consultas no mercado de trabalho, bem como
comparacdo com os saldrios praticados nas demais empresas e
também consultas aos pisos salariais de diversas categorias, a
empresa Recorrente achou por bem fixar o valor de RS
1.426,40 (um mil e quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta
centavos), como valor fixo, que seria _pago a todos os
funciondrios da Recorrente, no retorno das férias.

Cumpre _ressaltar que o mencionado valor é pago a todos os
funciondrios, independente do valor do saldario de cada um, ou
funcdo que os mesmos desempenham na empresa.

Primeiramente, cumpre esclarecer que a diretoria da CELG
necessitava de um ponto de partida, ou seja, estipular um valor
em dinheiro capaz de definir a bonificacdo de férias." (destaques
ndo constam do recurso).

Ora, claro que hé tentativa de mudanga da motivacdo da verba paga a titulo
de abono de férias. Argumenta o recorrente que tal abono, ndo ¢ o de férias, trata-se do
denominado abono nico, segundo a empresa desvinculado do salario.

Nao se pode acatar o argumento da recorrente. Vejamos.

Tal abono, a prevalecer o argumentos que se analisa, seria 0 mesmo para
todos os funciondrios , independentemente de fungdo, cargo ou remuneragdo.Tal afirmagao
consta peremptoriamente do recurso:

"Ratificamos que a relagdo, anexa, de pagamento de valor
idéntico - todos a titulo de bonificacdo - para os empregados de
diferentes ganhos salariais e fungoes, é prova cabal de que a
bonificagdo ¢ totalmente desvinculada do salario de cada um.

()

Ora, todos os funciondrios da empresa Recorrente, no retorno
das férias, iriam receber o novo valor a titulo de bonificacdio de
férias, independente da sua fungdo ou de seu ganho mensal.
Para aqueles que exercem um cargo importante, como o de
diretor, a bonificacdo representard uma pequena vantagem
que, ja para o empregado responsdvel pela limpeza, por
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exemplo, a bonificacdo representard uma vantagem bem mais
significativa, na comparagdo." (negritamos)

Nesse sentido, com base na teoria da remuneragdo do direito do trabalho,
encontrariamos para tal valor a definicdo de uma gratificacdo, vez que seria uma verba paga
sem contrapartida pelo trabalho, tem direito ao seu recebimento todo aquele que retornasse de
férias.

Cabe, ao se assumir tal caracteristica para a denominada bonificacdo de
ferias, perquirir se a incidéncia prevista na Lei de Custeio abarca qual pagamento.

Antes porém, recordemos o texto constitucional. Recordemos o paragrafo 11
do artigo 201 da Carta da Republica:

"§ 11 - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo,
serdo incorporados ao saldrio para efeito de contribui¢do
previdenciaria e consequente repercussdo nem beneficios, nos
casos e na forma da lei." (negritos nossos)

Indiscutivel a determinagdo constitucional. Ganhos habituais do empregado,
independentemente do motivo, sofrem incidéncia tributaria.

Tal determinacdo constitucional, como ndo poderia deixar de ser, foi
cumprida pela Lei n° 8.212/91, que textualmente preceitua no artigo 22, integrarem o salario de
contribuicao as verbas pagas, com habitualidade, previstas no contrato de trabalho, acordo ou
convengao coletiva.

Ora, como o proprio Recorrente reconhece, tais verbas sdo pagas ""hd mais
de 20 anos a todos os funciondrios da Recorrente, no retorno das férias'.

Nitida habitualidade. Inevitavel incidéncia.

Mister real¢ar que independentemente da frequéncia do pagamento, o que
caracteriza a habitualidade no contrato de trabalho, e exatamente por isso a verba assume
feicdo salarial, ¢ o ingresso da percepc¢do da verba na esfera de direito do trabalhador, ou seja,
ao ofertar reiteradamente um pagamento ao empregado em determinada condigdo - por
exemplo retorno das férias - o empregador insere, mesmo que tacitamente, um direito do
empregado no contrato de trabalho. E o chamado salario condigdo, pois toda vez que tal evento
ou condi¢do ocorre, surge a expectativa do trabalhador em receber tal bem ou valor ajustado
tacitamente.

Importante realgar, que segundo a doutrina e jurisprudéncia trabalhista, a
habitualidade surge com a segunda repeticdo, ou seja terceiro pagamento, da verba num
periodo de dois anos.

Assim, seja por tal verba ser paga como abono de férias, como aponta o
Fisco, seja por tal verba ter natureza de gratificacdo habital, h4 incidéncia de contribuicio
previdenciaria.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso nessa parte.

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51048891-9



Trata-se das contribui¢des que deveriam ser descontadas pela empresa dos
seus empregados, incidentes sobre os pagamentos efetuados a titulo de bonificacao de férias.

Alega o recorrente (fls 1229)

"Todavia, conforme destacado no topico acima, a base de
calculo utilizada pela auditoria fiscal foi equivocada. O mesmo
entendimento cabe no presente caso, acerca da desvinculacdo da
bonificacdo paga ao saldario do empregado. Caso contrario, ndo
entendendo dessa forma, ha de se considerar a integra¢do do
abono pago com base de cdlculo apenas o que ultrapassar 20
(vinte) dias de trabalho.

Cumpre ressaltar que a retencdo ndo foi efetuada em razio de
o contribuinte haver desconsiderado o pagamento de
bonificacio de férias na base de cdlculo, tanto da parte
patronal, quanto da parte que deveria ser retida do pagamento
aos segurados empregados'’ (destaques nossos)

Por todo o exposto no item acima, € em razao do presente Al ser - como
reconhecido pelo Recorrente - reflexo do anterior, aqui também ndo assiste razdo ao
Recorrente.

Quanto ao pedido de revisdao do valor do langamento, constante do recurso
(fls 1131, in fine) , mister ressaltar, como bem firmado pela decisao de piso (fls. 1179), que
cabe ao impugnante, sob pena de preclusdo, a apresentagdo de provas de fatos modificativos do
direito ao Fisco. Nesse sentido, no caso da existéncia de valores a serem retificados, deveria o
Recorrente, quando da impugnagdo, apresentar planilha comprobatéria do alegado, tendo, em
razao de sua inércia, precluido seu direito de assim proceder, consoante expressa disposi¢ao do
artigo 16 do Decreto n°® 70.235.

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51048892-7

Segundo o Recorrente (fls 1132):

"Ja o terceiro auto de infragdo, que recebeu o codigo n.°

51048892-7, se vreferiu as contribuicoes "presumidamente
descontadas" do pagamento  efetuado aos  segurados
empregados, ndo declarados em GFIP e, assim, ndo repassados
aos cofres publicos.

()

Ocorre que o pagamento da diferenca de 13.° saldrio
indenizado deve ser afastado da base de cdlculo da
contribuicdo previdencidria.

()

Todavia, conforme ja destacado nos topicos acima, a base de
calculo utilizada pela auditoria fiscal também foi equivocada.
Conforme indicado no Anexo I, a fiscalizagdo considerou o
pagamento da diferenca de 13.° salario como parte integrante
do calculo, tanto para fins de recolhimento da parte patronal,
quanto para fins de deducdo e retengdo da parte devida pelo
segurado empregado e contribuinte individual” (destaques
Nnossos)
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Observa-se que o pleito do recurso consiste na nulidade do Al em face da
inclusdo pela Autoridade Fiscal da incidéncia da contribuicdo previdencidria devida pelo
empregado em decorréncia da percepcdo de verba denominada diferenga de 13° salario.

Vejamos o que diz o Relatorio Fiscal (fls 778):

"4 diferenca de 13° saldrio é paga a todos os trabalhadores no
decorrer do ano e é residuo do 13° salario do ano anterior,
portanto, é 13° salario e, conforme o § 7° do art. 28 da lei
8.212/1991, deve ser considerada como saldrio de contribui¢do:

"§ 7° O décimo terceiro salario (gratificagcdo natalina) integra o
salario-de-contribuic¢do, exceto para o calculo do beneficio, na
forma estabelecida em regulamento”

Evidencia-se que esta rubrica ndo se confunde com o
adiantamento de 13° saldario (COD.: 2830) e que ndo integra o
13° saldario do ano corrente, ndo fazendo parte de sua base de
calculo. Portanto, o contribuinte realmente nao a considera
como saldrio de contribuicdo em nenhum momento, motivo
pelo qual serad lancada nos autos de infracdo a seguir''.

Clara a motivagdo do Auditor Fiscal. Parcela paga a titulo de 13° salario,
integra o montante da gratificagdo natalina, que nos termos da Lei da Custeio, deve sofrer
incidéncia da contribuicdo previdencidria, tanto da quota patronal quanto da do segurado
empregado, quota esta que, como cedico, deve ser retira e recolhida pelo empregador.

Pelo exposto, e considerando os motivos e fundamentos que veremos abaixo
ao analisarmos a incidéncia da contribui¢cdo previdenciaria sobre a diferenca do 13° saldrio em
especial, entendo que ndo merece acolhida a pretensao recursal.

Recurso negado nessa parte
DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51048893-5

Consta das folhas 784 do relatério produzido pela Autoridade Notificante:

"Este auto de infra¢do tem como objeto o langcamento das
contribuicées destinadas aos terceiros: salario educacdo,
INCRA e SEBRAE, conforme o Fundo de Previdéncia e
Assisténcia Social - FPAS 507. O contribuinte possui convénios
com o SESI e SENAI

Neste auto de infracdo foram lancados os levantamentos FB e
BF que correspondem as diferengas apuradas entre a base de
cdalculo considerada pela fiscalizacdo (ver item 4.13) e os
valores declarados em GFIP e os valores de bonificacdo de
férias, calculados conforme os ANEXOS-III e I, respectivamente.

Periodo deste lancamento: de 01/2009 a 12/2010, inclusive 13°
salarios.

Os débitos langados com valores originarios por competéncia
estao discriminados no relatorio Discriminativo de Débito - DD,
em anexo.!



A insurgéncia recursal estd consubstanciada as folhas 1232:

"Todavia, conforme destacado nos topicos acima, a base de
calculo utilizada pela auditoria fiscal também foi equivocada.
Conforme indicado no Anexo Il e 111, a fiscalizacdo considerou o
pagamento do 13.° salario indenizado como parte integrante do
cdlculo, tanto para fins de recolhimento da parte patronal,
quantc para o pagamento da contribuicdo social devida a
terceiros - outras entidades e fundos.

Ocorre que, conforme ja exposto no presente recurso, o
pagamento do 13.° saldrio indenizado deve ser afastado da base
de calculo da contribui¢do previdenciaria.”

Assim, ndo vejo como acatar os argumentos da Recorrente, uma vez que
expressamente o langamento combatido, segundo a autoridade notificante, se refere a verbas
relativas as bonificagdes de férias pagas, que, segundo visto linhas atras, integram o salario de
contribuicao e portanto, sofrem incidéncia das contribui¢des previdenciarias e das devidas as
outras entidades e fundos.

Estivesse convicto o Recorrente, da integracao dos valores referentes ao 13°
indenizado, deveria este, sob pena de preclusdo, demonstrar o alegado.

Logo, com base nos fundamentos apresentados quando da analise da verba
denominada bonificagdo de férias, e pelo exposto, nego provimento ao recurso nessa parte.

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51.043.894-3

O item 9 do Relatorio Fiscal (fls. 784), mais uma vez ¢ claro ao consignar
que:

"Este auto de infracdo tem como objeto a falta de recolhimento
das contribuigoes, parte patronal, incidente sobre os valores
pagos a titulo de aviso prévio indenizado e 13° saldrio
indenizado aviso prévio efetuados aos segurados empregados
constantes da folha de pagamentos, destinadas a Seguridade
Social nos termos do art. 22, incisos I e Il da Lei 8.212/91 e do
art. 10 da Lei 10.666/03.

Neste auto de infracio foi langcado o levantamento Al que
corresponde aos valores pagos a titulo de aviso prévio
indenizado e 13° saldrio indenizado aviso prévio, conforme o
ANEXO-I1

Periodo deste lancamento: de 01/2009 a 12/2010, inclusive 13°

salarios.” (destaques ndo constam do relatorio)
O recorrente assevera (fls 1234):

"De acordo com a autoridade fiscal, no periodo de 01/2009 a
12/2010, teria a empresa Recorrente deixado de declarar em
GFIP pagamentos efetuados aos empregados, ocasionando o
recolhimento a menor das contribui¢oes sociais - parte patronal
- destinadas a Seguridade Social, nos termos do artigo 22,
incisos I e Il da Lei n.° 8.212/91, resultando no valor atualizado,
ja incluidas as penalidades, de RS 2.250.266,27 (dois milhdes e
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duzentos e cinquenta mil e duzentos e sessenta e seis reais e vinte
e sente centavos).

Os pagamentos deixados a margem da GFIP se referem, de
acordo com a fiscalizacdo, as diferengas apuradas entre a base
de cdlculo considerada pela fiscalizacdo e os valores
informados na GFIP e os valores de aviso prévio indenizado e
13.° salario proporcional do aviso indenizado, conforme
planilhas constantes do Anexo I1.

Da analise da planilha do Anexo II, conclui-se que a fiscalizagdo
apurou todos os pagamentos efetuados a titulo de aviso prévio
indenizado e o 13° referente ao aviso indenizado, fazendo incidir
sobre o total pago pela Recorrente a contribuicdo
previdenciaria, parte patronal.

Ocorre que os valores pagos pelo Recorrente, a titulo de aviso
prévio indenizado, ndo tém natureza salarial, mas
indenizatoria. Ndao sofrem, portanto, a incidéncia da
contribuicdo previdencidria.” (negritos nossos)

Assiste razao ao Recorrente. Valores pagos a titulo de 13° indenizado e aviso
prévio indenizado nao integram o salario de contribuicao.

Academicamente ja nos pronunciamos sobre o tema no livro Tributagédo da
Saude (Contribuicoes Previdenciarias das Empresas da Area da Saude "in" HARET,
Florence; MENDES, Guilherme Adolfo.Tributagdo da Saude. Ed. Atai, 2013)

"Tal forma de contratagdo recebe, no Brasil, forte influéncia das
chamadas “fontes heteronomas” do Direito do Trabalho, ou
seja, das leis trabalhistas. Além dessas, a relagdo de emprego
também é regida pelas fontes autonomas, as fontes emanadas da
vontade das partes, as oriundas dos acordos e convengdo
coletivas, aléem é claro do regulamento das empresas e das
disposi¢oes do contrato de trabalho.

Todo esse intrdito ndo pode ser desprezado em face da enorme
importancia que essas fontes exercem sobre a relagdo de
emprego, mormente quanto ds parcelas remuneratorias e quanto
as parcelas percebidas pelo empregado e que ndo tém o carater
de contraprestacdo pelo trabalho, ou seja, ndo tém natureza
salarial e, portanto, como visto alhures, ndo integram o salario
de contribuigado.

O Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
n’ 3.048, de 1999, dispoe em seu art. 214, inciso I, que se
entende por salario de contribui¢do:

“I — para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos



servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do
empregador ou tomador de servigos, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de
trabalho ou sentenca normativa,(...)” (grifos ndo constam de
texto legal)

O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem
interpretado, ja delimita o saldrio de contribui¢do de maneira
definitiva, ac prescrever que este é composto pela totalidade dos
rendimentos pagos como retribuicio do trabalho. E dizer: a
base de calculo do fato gerador tributario previdenciario, ou
seja, o trabalho remunerado do empregado é o total da sua
remuneragdo pelo seu labor.

Tudo o mais percebido se ndo decorrer do trabalho, se ndo for
oriundo da retribuicdo pelo trabalho ou pelo tempo a disposicdo,
ndo ¢é salario de contribuicdo segundo o Regulamento da
Previdéncia Social (RPS). Daqui decorre nosso verdadeiro
mantra das aulas de Direito Previdenciario de Custeio: € salario
de contribuicdo do empregado tudo o que € pago pelo trabalho,
e ndo ¢ salario de contribuicdo tudo o que é para o trabalho, e
mais_as verbas indenizatorias, por obvio." (sublinhados nossos,
negritos originais)

A Carta Magna, ao definir os contornos para atribuir competéncia a Unido
para instituir as contribui¢des incidentes sobre a o trabalho da pessoa humana destinadas ao
custeio do Sistema de Seguridade Social, explicitou no inciso I do artigo 195:

"l - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na_forma da lei incidente sobre

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo que sem vinculo empregaticio." (negritamos)

A leitura atenta das disposi¢des constitucionais ¢ das constantes da Lei de
Custeio da Previdéncia ndo permitem outra conclusdo que ndo a que assevera que incidéncia
tributaria previdencidria se da sobre valores pagos a titulo de remuneragao.

Como mencionado acima, o conceito de remuneragdo engloba ndo so as
parcelas pagas como sinalagma direta da relagdo de trabalho, ou seja, ndo s6 a contraprestagao
pelo trabalho, pelos servigos prestados. Também o tempo a disposi¢ao do empregador, os casos
de interrup¢do dos efeitos do contrato de trabalho, e as disposi¢cdes contratuais, sejam elas
individuais ou coletivas, além por obvio das disposi¢cdes legais, integram o conceito de
remuneracao.

Mesmo diante da amplidao conceitual da remuneracgdo, restam ainda verbas
corriqueiramente pagas pelo empregador ao empregado que ndo sao abarcadas por esse amplo
conceito. Remunera¢ao ndo ¢ um buraco negro na amplidao cdsmica.

Bens ofertados igualmente a todos os trabalhadores sem carater
contraprestacional, os chamados beneficios - como por exemplo os seguros de vida, as
assisténcias médicas, os auxilios farmdcia - ndo integram o conceito de remuneragao.

Naio se observa natureza remuneratoria nos instrumentos de trabalho, ou bens
que mesmo utilizados pelo trabalhador fora dos horarios de prestagdo de servicos ao
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empregador - como um veiculo de um vendedor externo - posto que destinados ao proprio
trabalho avencado.

Também ndo ostenta natureza salarial as indenizagdes. Por 6bvio que nio.

O conceito mais puro de indenizagdo, que diz essa se destinar a repor a
situacdo ac siatus quo ante, 3 condicdo existente anteriormente, quando devidamente
compieendido, por si s6 demonstra a impossibilidade pertinéncia da verba indenizatéria ao
concelto de remuneragao.

Indeniza-se dano. Seja esse ocorrido na esfera patrimonial ou de direito do
ofendido.

Aqui o ponto fulcral da compreensdo. A indenizagdao decorrente de um dano

patrimonial causado pelo empregador ao empregado ndo causa, no mais das vezes, maiores
dificuldades.

Somente um neofito em tributacdo para admitir incidéncia de contribui¢ao
previdenciaria sobre um reembolso de despesa comprovadamente ocorrida para a prestagao do
trabalho, como por exemplo, um reembolso quilometragem destinado a reparar as despesas do
empregado numa viagem da matriz até a filial da empresa.

Porém, ndo se pode olvidar que o empregado tem direitos previstos na lei
trabalhista e que por vezes, o empregador, no curso regular do contratado de trabalho, obsta a
frui¢do desses direitos pelo trabalhador.

Como exemplo, basta pensar na verba comumente denominada férias em
dobro, ou férias vencidas, devida quando o empregador ndo permite que o empregado goze
suas férias durante o periodo previsto pela lei (um ano apds o periodo aquisitivo), chamado
periodo de gozo. Tal valor, um salario do empregado segundo a CLT,deve ser pago dois dias
antes do empregado entrar em férias e tem nitida natureza indenizatoria em face da ofensa ao
direito de férias causada ao empregado, pelo empregador.

Intimeras outras hipdteses, fundadas no mesmo raciocinio juridico, constam
do artigo 28, § 9° da Lei n°® 8.22/91, como, v g., as férias indenizadas e o respectivo adicional
de ferias (alinea 'd'), a do artigo 479 da CLT (alinea 'e', 3), as percebidas em fun¢do do
incentivo a demissao (alinea 'd', 5), etc.

Vejamos. Todas as verbas acima ostentam a natureza indenizatdria por ofensa
a direito. Observemos uma em particular por sua total semelhanca ao aviso prévio indenizado e
ao décimo terceiro indenizado. Analisemos as férias indenizadas.

O valor percebido a titulo de férias, mencionado alhures, tem nitida natureza
salarial, uma vez que percebido num caso classico de interrup¢do do contrato de trabalho.
Lembremos: o empregado tem direito a ferias. Direito constitucionalmente assegurado (artigo
7°, inciso XVII da Carta).

O que motiva a percepcdo, pelo empregado, das férias indenizadas? A
rescisdo do contrato de trabalho.



Ora, esse rompimento de um contrato com fun¢do social relevantissima, que
a lei determina ser em regra por tempo indeterminado, ofende, ao mesmo tempo, dois direitos
do empregado: 1) direito ao trabalho; ii) direito as férias que ele tinha adquirido ou estava em
periodo de aquisigao.

Surge o dever de indenizar. Ausente o carater remuneratorio da verba.
Impossivel a tributagao pelas contribuigdes previdencidrias em razao da nitida nao incidéncia.

Despiciendo maiores inferéncias. Uma simples pergunta demonstra a razao
recursal: qual a diferenca entre o aviso prévio indenizado, o décimo terceiro indenizado e as
férias indenizadas.

Nenhuma!

Ao se recordar que o trabalhador tem direito, quando da rescisdo de seu
contrato de trabalho, de continuidade do vinculo laboral pelo periodo legalmente estabelecido
contado a partir da noticia do rompimento (CF, art 7°, inciso XXI), que ele - empregado -
também tem direito ao 13° salario, adquirido a razao de 1/12 por més, ou fracao superior a 14
dias, trabalhado (CF, art. 7°, inciso VIII), resta clarissima a similitude.

Nitidas verbas de natureza indenizatoria. Patente a ndo incidéncia das
contribui¢des previdencidrias.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso nessa parte.
DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51048895-1

Segundo o relatdrio (fls 785):

"Este auto de infracdo tem como objeto o lancamento das
contribuicoes devidas a Seguridade Social, correspondentes as
contribuicées presumidamente descontadas da remuneracgdo
paga devida ou creditada aos segurados empregados a_titulo de
aviso_prévio indenizado e 130 salario indenizado aviso prévio,
ndo repassadas a Previdéncia Social, nos termos do inciso I,
alineas "a" e "b" do art. 30 da Lei no 8.212/91 e o art. 40 da Lei
10.666/2003." (destacamos).

O recorrente alega (fls 1236):

"Todavia, conforme destacado no topico acima, a base de
calculo utilizada pela auditoria fiscal foi equivocada. O mesmo
entendimento cabe no presente caso, acerca da desvinculagdio
dos pagamentos referentes a aviso prévio indenizado e ao 13°
saldrio proporcional, pago no aviso." (destaques nossos)

Por todo o exposto no item anterior, dou provimento ao recurso nessa parte.
DA NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO N° 51048896-0

Trata-se de lancamento referente as contribui¢des devidas aos terceiros e
outros fundos incidentes sobre os valores pagos a titulo de 13° indenizado e férias indenizados,
segundo consta do relatorio fiscal, item 11, folhas 785.

Sao as mesmas alegacdes recursais.

18



Processo n° 10120.727291/2013-05 S2-C2T1
Acordao n.° 2201-003.207 F1. 1.270

Novamente, pelos motivos acima esposados, dou provimento ao recurso
nessa parte.

CONCLUSAO

Por todo o exposto e pelos fundamentos adotados, voto por conhecer do
recurso paia dar-lhe parcial provimento, determinando a exclusdo dos créditos tributdrios
constituidos pelos autos de infragao 51.043.894-3, 51.048.895-1 ¢ 51.048.896-0

E como voto.

Carlos Henrique de Oliveira - Relator



